
 

 
 

   1 

SUMÁRIO 
LEI DE DROGAS ...................................................................................................................... 2 

Tráfico Privilegiado ............................................................................................................. 2 

Requisitos ....................................................................................................................... 2 

Redução de Pena ............................................................................................................. 9 

Figura não Equiparada a Crime Hediondo ........................................................................ 11 

Súmula Vinculante nº 59 ................................................................................................ 12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

   2 

LEI DE DROGAS 

TRÁFICO PRIVILEGIADO 

REQUISITOS 

 

O §4º do art. 33 da Lei de Drogas institui o chamado tráfico privilegiado, que consiste 
em causa de diminuição de pena de um sexto a dois terços aplicável aos condenados por 
tráfico ou figuras equiparadas que preencham cumulativamente quatro requisitos: 
primariedade, bons antecedentes, ausência de dedicação a atividades criminosas e não 
integração a organização criminosa . 

 

Art. 33, § 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o 
agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às 
atividades criminosas nem integre organização criminosa.  

 

Exemplificando: 

 

 
 

De acordo com a Tese 22 da Jurisprudência em Teses nº 131 do STJ, a causa de 
diminuição do §4º do art. 33 da Lei de Drogas só pode ser aplicada quando todos os 
requisitos estiverem presentes de forma cumulativa . 

 

 
 

Assim, a ausência de qualquer deles — como a primariedade, os bons antecedentes, 
a não dedicação a atividades criminosas ou a ausência de vínculo com organização 
criminosa — impede o reconhecimento do tráfico privilegiado.  
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Exemplificando: 

 

 
 

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a não aplicação do 
redutor do §4º do art. 33 da Lei de Drogas exige fundamentação concreta , baseada em 
provas que demonstrem a dedicação do réu à atividade criminosa ou seu vínculo com 
organização criminosa. A mera presunção não basta.  

 

Assim, na ausência de elementos que afastem os requisitos legais, deve -se presumir 
que o agente é primário, possui bons antecedentes e não integra grupo criminoso, 
garantindo-lhe a redução de pena. 
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Exemplificando: 
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Nesse sentido, o simples fato de o condenado atuar como “mula do tráfico” não 
impede, por si só, o reconhecimento do privilégio, conforme entendimento consolidado 
pelo STF e STJ, sendo necessária prova efetiva de vínculo estável e permanente com 
organização criminosa. 

 

Nesse sentido, a tese 24 da Jurisprudência em Teses (ed. 131):  

 

 
 

Exemplificando: 

 

 
 

De acordo com a Tese 23 da Jurisprudência em Teses (Edição 131), é inviável aplicar 
a causa especial de diminuição do §4º do art. 33 da Lei de Drogas quando o réu é 
condenado simultaneamente por tráfico e por associação para o tráfico . 
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Essa dupla condenação demonstra dedicação estável à atividade criminosa ou 
integração em organização voltada ao tráfico, o que afasta, por completo, o caráter 
eventual que justifica o benefício do tráfico privilegiado.  

 

Exemplificando: 

 

 
 

Por outro lado, o fato de o réu exercer uma profissão lícita não garante, por si só, o 
direito ao redutor do tráfico privilegiado . 

 

O STJ entende que, se houver provas de que o agente conciliava o trabalho regular 
com atividades criminosas, como a venda habitual de entorpecentes, resta configurada a 
dedicação ao crime, impedindo a aplicação do benefício.  

 

 
 

A existência de ocupação formal, portanto, não afasta a necessidade de examinar o 
contexto real de envolvimento com o tráfico.  

 

Exemplificando: 
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O STJ, no Tema Repetitivo 1.139, firmou tese proibindo o uso de inquéritos ou ações 
penais em curso para negar o benefício , por se tratarem de investigações sem decisão 
definitiva. 

 

 
 

Assim, apenas condenações transitadas em julgado podem afastar os requisitos da 
primariedade e dos bons antecedentes.  

 

Exemplificando: 
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Por fim, a controvérsia sobre o uso de atos infracionais para afastar o tráfico 
privilegiado reflete uma tensão entre a proteção constitucional conferida aos adolescentes 
e a política criminal repressiva da Lei de Drogas. 

 

O STJ admite essa possibilidade apenas em situações excepcionais , quando os atos 
pretéritos forem graves, documentados e próximos ao crime atual, enquanto o STF 
entende que tal utilização viola os princípios da presunção de inocência e da proteção 
integral da infância e juventude. 

 

 
 

De forma esquematizada: 
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REDUÇÃO DE PENA 

 

A causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei de Drogas permite reduzir a 
pena do tráfico privilegiado entre um sexto e dois terços, conforme as circunstâncias do 
caso. 

 

Como a lei não estabelece parâmetros fixos, o STJ, na Tese 25 da Jurisprudência em 
Teses (Edição 131), reconheceu que a fração pode ser modulada de acordo com a 
quantidade e a natureza da droga apreendida , além de outras circunstâncias do delito.  
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Assim, pequenas quantidades e substâncias menos lesivas justificam maior redução, 
enquanto grandes apreensões ou drogas de maior nocividade autorizam diminuição 
menor. 

 

Essa análise, porém, só é válida se tais fatores não tiverem sido considerados na 
fixação da pena-base, evitando o bis in idem. 

 

 
 

Exemplificando: 

 



 

 
 

   11 

 
 

De forma esquematizada: 

 

 
 

 

FIGURA NÃO EQUIPARADA A CRIME HEDIONDO 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que apenas o tráfico 
privilegiado, previsto no §4º do art. 33 da Lei de Drogas, deixou  de ser considerado crime 
hediondo após o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019).  
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Assim, o tráfico comum (art. 33, caput) continua equiparado a hediondo, pois essa 
classificação decorre do próprio texto constitucional, que prevê tratamento mais severo 
para crimes de tráfico, tortura e terrorismo.  

 

De forma esquematizada: 

 

 
 

 

SÚMULA VINCULANTE Nº 59 

 

A Súmula Vinculante 59 do Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de 
que, reconhecido o tráfico privilegiado e inexistindo circunstâncias judiciais 
desfavoráveis, o juiz deve obrigatoriamente fixar o regime inicial aberto e substituir a 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos . 
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Essa orientação garante aplicação coerente dos arts. 33, §2º, “c”, e 44 do Código 
Penal, afastando decisões baseadas apenas na gravidade abstrata do crime.  

 

Exemplificando: 

 

 
 

De forma esquematizada: 
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